
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Tipo: EMENDA SUPRESSIVA E MODIFICATIVA.

Processo: PLO Nº 16/2025 - MARCOS MAZO - Institui o Dia Municipal das Filhas de Jó no
Município de Ibitinga/SP,  a ser comemorado anualmente no dia 09 de março, e dá outras
providências.

1. EMENDA SUPRESSIVA:
1) Ficam Suprimidos os Artigos 2º, 3º e 5º do PLO 16/2025, supra citado.

2. EMENDA MODIFICATIVA:
1) Os artigos 4º e 6º do PLO 16/2025,  passam a ser respectivamente Artigos 2º e 3º sem
alteração de suas redações.

Justificativa: As Emendas foram elaboradas para tornar o projeto viável juridicamente.

Sala das Sessões, em 04 de abril de 2025.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

EMENDA SUPRESSIVA Nº 1 AO PLO Nº 16/2025
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